
  Caderno I do dia 22 de Dezembro de 2023   Ano XXVI Nº 6138

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

*Republicado por incorreção

DECRETO Nº 926, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

Fixa o valor da Unidade Fiscal de Referência do
Município de Juazeiro do Norte - UFIRM para
o exercício financeiro de 2024 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Art. 72, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do
Norte, com fundamento no art. 5º, parágrafo único da Lei
Complementar nº 93, de 20 de dezembro de 2013 – Código Tributário
Municipal

CONSIDERANDO a necessidade que o Município tem em
fazer a atualização monetária anual dos valores dos seus tributos;

CONSIDERANDO que o índice de atualização eleito pela
municipalidade é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
– IPCA, o qual possui a correção percentual correspondente a taxa
aproximada de 4,68 % (quatro vírgula sessenta e oito), conforme o
Banco Central do Brasil;

DECRETA:

Art. 1º Fixa em R$ 8,02 (oito reais e dois centavos) o valor
da UFIRM – Unidade Fiscal de Referência do Município de Juazeiro do
Norte, para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro), de
conformidade com o que determina o parágrafo único do art. 5º, da
Lei Complementar nº 93/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, salvo quanto aos seus efeitos financeiros, que vigorará a
partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará, aos  21 (vinte e um) dias do mês de dezembro do
ano de 2023 (dois mil e vinte três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, CEARÁ.

DECRETO Nº 930, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

* Republicado por incorreção

Divulga o índice para atualização monetária
dos Tributos Municipais para o exercício de
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Art. 72, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do
Norte.

CONSIDERANDO que o § 2° do art. 97 do Código
Tributário Nacional, estabelece que não constitui majoração de
tributo, para os fins do disposto no inciso II do referido artigo, a
atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo;

CONSIDERANDO o que determina o art. 181, da Lei
Complementar n° 93, de 20 de dezembro de 2013, em relação ao uso
dos mesmos critérios de correção da UFIRM na atualização dos
tributos lançados, tanto por homologação quanto por ofício;

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido o índice de atualização monetária a
ser aplicado sobre os valores que servem de base para o lançamento e
cobrança dos Tributos Municipais referentes ao exercício de 2024,
em 4,68% (quatro vírgula sessenta e oito por cento), conforme a
variação anual acumulada do IPCA – Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
salvo quanto aos seus efeitos financeiros a partir de 1º (primeiro) de
janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará, aos 21(vinte e um) dias do mês de dezembro
do ano de 2023 (dois mil e vinte três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, CEARÁ.
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PORTARIA Nº 0365/2023, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a proposição de Meta Financeira

para incremento fiscal referente ao quinto

bimestre do atual exercício financeiro.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE

JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo

Art. 81 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 e

considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei 8.666/93, de 21 de

junho de 1993

Considerando a necessidade de estabelecer bimestralmente

meta de arrecadação estipulada mediante Portaria expedida pelo

Secretário de Finanças, com fulcro no §1º, art. 7º da Lei nº 3920, DE

25 DE OUTUBRO DE 2011, alterado pelo art. 4ºda leinº4436/

2015;

Considerando ainda, a necessidade do esforço fiscal nas

receitas próprias do município para compensar as perdas nos repasses

dos recursos provenientes das transferências constitucionais;

RESOLVE:

Art. 1º - Propor como meta de arrecadação para o sexto

bimestre (novembro e dezembro) do atual exercício financeiro, um

incremento de 10% de receitas tributárias constituídas pela Secretaria

de Municipal de Finanças - SEFIN, que corresponde a R$1.610.054,61

(Um milhão, seiscentos e dez mil, cinquenta e quatro reais e sessenta e

um centavos).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de

dezembro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 20 de dezembro de 2023.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

RESOLUÇÃO Nº 87, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE

TRANSIÇÃO DOS CONSELHEIROS

TUTELARES, A CAPACITAÇÃO

OBRIGATÓRIA E A POSSE – MANDATO

2024 – 2028.”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA de Juazeiro de Norte-CE, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da

Criança e do Adolescente) e pelo art. 7º, da Resolução nº 231/2022

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

(CONANDA), bem como no uso de suas atribuições que lhe confere

a Lei Municipal nº 1.723, de 30 de março 1992, alterada pela Lei nº

4.353, de 21 de julho de 2014, bem como a Lei nº 4.596, de 02 de

maio de 2016, e seu Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar a realização de um período de transição

dos membros dos Conselheiros Tutelares atuais com os eleitos para o

novo mandato, visando assegurar a qualidade e a continuidade do

atendimento junto à população.

Art. 2° - A transição entre os conselheiros tutelares atuais e

os novos membros se dará: pelo acompanhamento das atividades e

atendimentos, inclusive de plantão, dos conselheiros tutelares ainda

em exercício; conhecimento das situações que requer continuidade de

acompanhamento, bem como acesso aos instrumentais de cadastro,

registro de atendimento e demais instrumentos que são utilizados no

dia-dia da Ação Conselheira.

§ 1º -  O período de transição será entre os dias 26 de

dezembro de 2023 a 02 de janeiro de 2024, em caráter voluntário

para os novos conselheiros, ou seja, sem recebimento de vencimentos

e, deverá respeitar a disponibilidade de horário e agenda do Conselho

Tutelar em que irá atuar.

Art. 3° - Os crachás e os carimbos, bem como qualquer

equipamento sob a responsabilidade de Conselheiro Tutelar que estiver

encerrando o mandato deverão ser entregues na Secretaria Executiva

dos Conselhos Setoriais da Assistência Social, com sede no endereço

da Rua Monsenhor Esmeraldo, s/n, Franciscanos, Juazeiro do Norte

– CE, até o dia 11 de janeiro de 2024.

Art. 4° - A capacitação obrigatória será realizada na data

dos dias 03, 04, 05, 08 e 09 de janeiro de 2024, nos horários das

8:00hr ao 12:00hr, e das 13:00hr às 17:00hr, na Biblioteca Municipal

de Juazeiro do Norte, localizada Rua Santo Agostinho, s/nº, Centro,

na cidade de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 5° - A cerimônia de posse dos conselheiros tutelares

titulares e suplentes eleitos no município de Juazeiro do Norte-CE,

ocorrerá na data do dia 10 de janeiro de 2024, a partir das 17:00hr,

no Auditório Vereador Amarilio Pequeno, na Câmara Municipal de

Juazeiro do Norte – CE, localizada na Rua Manoel Pires, nº 471, José

Geraldo da Cruz, na cidade de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 6° - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições contrárias.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN

CMDCA
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Juazeiro do Norte-CE, de 22 de Dezembro de 2023.

Erika Larissa Ribeiro

Presidente do CMDCA de Juazeiro do Norte – CE

PORTARIA Nº 67/2023 – PREVIJUNO

Dispõe sobre a designação de servidora pública

para exercer a função de Secretária do Conselho

Fiscal do Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte –

PREVIJUNO.

O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE- PREVIJUNO, no uso das atribuições que lhe conferem

o art. 81, incisos I e II, da Lei Orgânica do Municipal de Juazeiro do

Norte, de 1990, o art. 9º do Regimento Interno do PREVIJUNO,

aprovado pelo Decreto nº 821 de 15 de fevereiro de 2023, e o §3º do

Art. 73-A da Lei Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei

nº 5317, de 09 de junho de 2022),

RESOLVE:

Art.1º DESIGNAR a servidora ROSÁLIA PEREIRA MAIA

DE JESUS, Coordenadora de Atendimento e Perícia, integrante da

estrutura administrativa do Órgão, para desempenhar a função de

Secretária do Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE – PREVIJUNO, nos

termos do §3º do Art. 73-A da Lei Complementar nº 23/2007

(Redação dada pela Lei nº 5317, de 09 de junho de 2022).

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 03/2023-PREVIJUNO,

de 23 de janeiro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juazeiro do Norte (CE), 22 de dezembro de 2023.

Jesus Rogério de Holanda

Gestor do PREVIJUNO

Portaria nº 005/2021

LEI PROMULGADA Nº 5639 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

Institui o Fundo Especial da Câmara

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará (FECAMJN), na forma que indica e

adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o

art. 47 incisos V e VI da Lei Orgânica do Município e o art. 47 “f” do

Regimento Interno, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Fundo Especial da Câmara

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará (FECAMJN), de

natureza contábil financeira, sem personalidade jurídica e de duração

indeterminada.

Art. 2º. Sem prejuízo das dotações consignadas no

orçamento, o fundo a que se refere o caput do artigo 1º desta lei, tem

por finalidade assegurar recursos para a expansão e o aperfeiçoamento

das atividades desenvolvidas no âmbito da Câmara Municipal de

Juazeiro do Norte, provendo recursos, em especial, para as seguintes

atividades:

I – aquisição, construção, ampliação, adaptação e reforma

de imóveis, materiais e equipamentos destinados à Câmara Municipal

de Juazeiro do Norte, inclusive que proporcionem condições de

acessibilidade às pessoas idosas e aos portadores de necessidades

especiais;

II – aquisição de serviço, material e outras despesas de custeio

que se fizerem necessárias ao desenvolvimento das atividades do Poder

Legislativo Municipal;

III – despesas relativas a programas ou projetos que visem à

redução da despesa de pessoal da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte.

 § 1º Não serão admitidos, por conta do Fundo Especial da

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, pagamentos de gratificações

e encargos com custeio de pessoal.

§ 2º Os bens adquiridos com recursos do Fundo Especial da

Câmara Municipal serão incorporados ao patrimônio da Câmara

Municipal de Juazeiro do Norte.

 Art. 3º. Constituem receitas do Fundo Especial da Câmara

Municipal de Juazeiro do Norte os recursos provenientes de:

PREVIJUNO

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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I –  economia orçamentária de recursos recebidos pela

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, nos termos do contido no

art. 29- A da Constituição Federal;

II – receitas auferidas de aplicações financeiras dos recursos

vinculados à Câmara Municipal de Juazeiro do Norte;

III – recursos provenientes de convênios, acordos ou

contratos;

IV – garantias retidas dos contratos administrativos;

V – quaisquer outras receitas geradas no âmbito

administrativo da Câmara Municipal que legalmente lhe possam ser

incorporadas.

Art. 4º. As receitas próprias, discriminadas no art. 3º desta

Lei, serão utilizadas no pagamento de despesas inerentes aos objetivos

do FECAMJN e empenhados à conta das dotações da respectiva

unidade orçamentária.

Parágrafo único -  As receitas do Fundo Especial da Câmara

Municipal de Juazeiro do Norte, derivadas do valor da economia de

recursos utilizados na constituição do fundo especial, serão

consideradas, para efeito da verificação do limite de gastos estabelecidos

para o Poder Legislativo Municipal no art. 29-A da Constituição

Federal, apenas no exercício do efetivo repasse.

Art. 5º. O FECAMJN será administrado:

 I –  pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, na qualidade

de gestora; e

 II – pelo Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, na condição de ordenador da despesa.

§ 1º A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, baixará as instruções normativas complementares à

operacionalidade do Fundo Especial da Câmara Municipal de Juazeiro

do Norte, quanto à organização administrativa, contábil, financeira

e orçamentária.

§ 2º Os recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal

de Juazeiro do Norte serão recolhidos em conta específica, junto à

instituição financeira oficial definida pela Mesa Diretora da Câmara

Municipal.

 § 3º A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, em ato próprio, deverá fixar anualmente, a partir de 2024, o

plano de aplicação e utilização dos recursos do fundo, sendo dada a

devida publicidade através do Diário Oficial do Município.

Art. 6º. Fica criado um Conselho Fiscal para fiscalizar a

utilização dos recursos do FECAMJN, que será formado por no

mínimo 3 (três) servidores da Câmara Municipal, sendo um presidente

e os demais, membros.

 § 1º Os membros do Conselho Fiscal serão designados pela

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, com

mandato máximo de 2 (dois) anos, sempre coincidente com o mandato

da Mesa Diretora.

§ 2º A atuação dos membros do Conselho Fiscal não será

remunerada.

Art. 7º. O Fundo Especial da Câmara Municipal de Juazeiro

do Norte terá escrituração própria, atendidas as normas previstas na

legislação vigente e estará sujeito à fiscalização e auditoria do Tribunal

de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE).

§ 1º A prestação de contas da aplicação e da gestão financeira

do FECAMJN será consolidada na Câmara Municipal de Juazeiro

do Norte, por ocasião do encerramento do correspondente exercício,

e publicada no Diário Oficial do Município após o início de cada

sessão legislativa.

 § 2º A Mesa Diretora deverá publicar trimestralmente, no

Diário Oficial do Município, balancete do referido fundo.

 Art. 8º. A disponibilidade financeira da Câmara Municipal

de Juazeiro do Norte, oriunda de exercícios anteriores ao da entrada

em vigor desta Lei, será automaticamente transferida para o Fundo

Especial da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte.

Parágrafo único -  O superávit financeiro, apurado em

balanço anual, será transferido para o exercício seguinte.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 22 (vinte e dois) dias do mês

de dezembro   do ano de 2023.

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE DA CMJN/CE

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.12.21.1. A Pregoeira Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.12.21.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada, sob o regime de empreitada com material e mão-de-

obra, para execução dos serviços de perfuração, limpeza e testes de

vazão de poços tubulares profundos, por intermédio da Secretaria

Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 15 de janeiro de

2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 22 de dezembro de 2023, às

09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Av.

Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000,

pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 21

de dezembro de 2023. Iara Pereira de Sousa – Pregoeira Oficial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.12.21.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.12.21.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios

visando atender as demandas das unidades de proteção social básica

e especial vinculados a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 16 de janeiro de 2024, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 22 de dezembro de 2023, às 09:00 horas.

Maiores informações no setor de licitações, sito na Av. Leão Sampaio,

nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 21 de dezembro

de 2023. Wandson de Freitas Pereira – Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.12.21.3. A Pregoeira Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.12.21.3,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de

proteção individual (EPI) para serem distribuídos aos servidores de

diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 16 de janeiro de 2024, a

partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 22 de dezembro de 2023, às

09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Av.

Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000,

pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 21

de dezembro de 2023. Iara Pereira de Sousa – Pregoeira Oficial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.12.21.4. A Pregoeira Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.12.21.4,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços especializado

de adesivagem e restauração de placas de sinalização vertical e confecção

de gabaritos para os trabalhos de sinalização, destinados a atender as

demandas do Setor de Engenharia, Manutenção e Sinalização de

Trânsito do DEMUTRAN, conforme especificações apresentadas

junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada

para o dia 17 de janeiro de 2024, a partir das 09:00 horas. O início

de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 22

de dezembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor

de Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa

Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário

de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de dezembro de 2023. Iara Pereira de

Sousa – Pregoeira Oficial do Município.

AVISOS E EDITAIS
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2023.12.06.4. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão Nº

2023.12.06.4, sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORES –

F.E.N. ESTRELA COMÉRCIO E SERVIÇOS inscrito no CNPJ nº

23.030.654/0001-63 classificado(a) no lote 4 totalizando o valor de

R$ 71.193,07 (setenta e um mil  cento e noventa e três reais  e sete

centavos), MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE

CEREALISTA COMERCIO inscrito no CNPJ nº 07.759.165/0001-

90 classificado(a) no lote 5 totalizando o valor de R$ 59.988,10

(cinquenta e nove mil novecentos e oitenta e oito reais  e dez centavos),

MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ nº

48.821.234/0001-26 classificado(a) no lote 3 totalizando o valor de

R$ 575.291,88 (quinhentos e setenta e cinco mil duzentos e noventa

e um reais  e oitenta e oito centavos), VERDIVITA CARIRI LTDA

inscrito no CNPJ nº 48.876.837/0001-25 classificado(a) no lote 1

totalizando o valor de R$ 155.984,32 (cento e cinquenta e cinco mil

novecentos e oitenta e quatro reais  e trinta e dois centavos) e WS

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ nº 46.385.061/

0001-15 classificado(a) nos lotes 2, 6 totalizando o valor de R$

554.277,32 (quinhentos e cinquenta e quatro mil duzentos e setenta

e sete reais  e trinta e dois centavos). As empresas vencedoras foram

declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital

Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico:

bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 21 de Dezembro de 2023, Wandson

de Freitas Pereira – Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.12.12-0001

Extrato de Contrato. Nº 2023.12.12-0001. Referente à Licitação na

modalidade Concorrência Nº 2023.09.13.3. Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio

Ambiente e a empresa CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA.

Objeto: Contratação de empresa especializada em assessoria contábil

para prestação de serviço junto à Autarquia Municipal do Meio

Ambiente do município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil duzentos  reais).

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Eraldo Oliveira

Costa e Vicente Virgilio Gomes Garcia.

Data de Assinatura do Contrato: 12 de Dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.12.12-0002

Extrato de Contrato Nº 2023.12.12-0002. Referente à Licitação na

modalidade Concorrência Nº 2023.09.13.3. Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito

e a empresa CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA. Objeto:

Contratação de empresa especializada em assessoria contábil para

prestação de serviço junto ao Departamento Municipal de Trânsito

do município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

55.200,00 (cinqüenta e cinco mil duzentos  reais). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Adailton da Silva e

Vicente Virgilio Gomes Garcia.

Data de Assinatura do Contrato: 12 de Dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.12.12-0003

Extrato de Contrato. Nº 2023.12.12-0003. Referente à Licitação na

modalidade Concorrência Nº 2023.09.13.3. Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero e

a empresa CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA. Objeto:

Contratação de empresa especializada em assessoria contábil para

prestação de serviço junto à Fundação Memorial Padre Cícero do

município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

55.200,00 (cinquenta e cinco mil duzentos  reais). Vigência Contratual:

12 (doze) meses. Signatários: Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais

e Vicente Virgilio Gomes Garcia.

Data de Assinatura do Contrato: 12 de Dezembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.12.12-0004

Extrato de Contrato. Nº 2023.12.12-0004 Referente à Licitação na

modalidade Concorrência Nº 2023.09.13.3. Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através do(a) Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente e a empresa CICLOS - CONTABILIDADE

S/S LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada em

assessoria contábil para prestação de serviço junto ao Fundo Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 55.200,00 (cinquenta e

cinco mil duzentos  reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Vicente Virgilio Gomes

Garcia.

Data de Assinatura do Contrato: 12 de Dezembro de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.12.12-0005

Extrato de Contrato nº 2023.12.12-0005. Referente à Licitação na

modalidade Concorrência Nº 2023.09.13.3. Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a

empresa CICLOS - CONTABILIDADE S/S LTDA. Objeto:

Contratação de empresa especializada em assessoria contábil para

prestação de serviço junto à Guarda Civil Metropolitana do município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil

duzentos  reais). Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. Signatários:

Jozimar Correia dos Santos e Vicente Virgilio Gomes Garcia.

Data de Assinatura do Contrato: 12 de Dezembro de 2023.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO

CONTRATUAL, RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

N.º 1912.01/23-DL:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FOTOGRAFIAS OFICIAIS

E EMOLDURAMENTO, TAIS COMO: ABERTURA E

REMOÇÃO DE FOTOS DOS QUADROS ANTIGOS,

RESTAURAÇÃO, EDIÇÃO FOTOGRÁFICA E MONTAGEM

EM PROGRAMA ESPECIALIZADO, IMPRESSÃO EM ALTA

RESOLUÇÃO E EMOLDURAMENTO DE FOTOS EM

ALUMÍNIO E EM MADEIRA ESTILO COLONIAL,

DESTINADOS À GALERIA DE FOTOS DOS EX-

PRESIDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL E SALAS EM

HOMENAGEM A EX-VEREADORES DESTE PODER

LEGISLATIVO.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE.

CONTRATADO: JOSÉ L DO NASCIMENTO ME (A J AGÊNCIA

DE PUBLICIDADE)

VALOR GLOBAL: R$ 17.364,00 (DEZESSETE MIL, TREZENTOS

E SESSENTA E QUATRO REAIS).

PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023.

ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTONIO VIEIRA NETO –

Presidente.

ASSINA PELA CONTRATADA: José Luiz do Nascimento.

Juazeiro do Norte-CE, 21 de dezembro de 2023.

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php
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